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PORTARIA Nº 219/25, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025. 

“Designa servidor para exercer a função de leiloeiro e dá outras providências.” 

 

RAMON JESUS VIEIRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e, considerando: 

a) A necessidade de ser alienar bens móveis inservíveis desta municipalidade; e 

 

b)  O disposto no artigo 31, da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica designado o servidor Luiz Fernando Oliveira, portador RG nº 34.***.***-* e do 

CPF nº 278.***.***-**, para exercer a função de Leiloeiro da licitação na modalidade Leilão nº 

002/2025. 

Art. 2º - O trabalho do leiloeiro será exercido gratuitamente e será considerado de relevância 

comunitária. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Tapiratiba, 05 de novembro de 2025. 

 

RAMON JESUS VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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